
Camoro Municipol de Congonhqs
CIDÃDE DOS PNOFETAS

}ROJXTO DE DECRETO rEGrsrATrYo Ne o!/al

coRnrGE F.rx\ftrNERAçfr0 nos vEREÂDoRES

A Mesa da Càmara Municipal de Congonhasr no uso de /
suas atribuições legais, faz saber que a Câlaara Muni-

cipal aprovou e e1a promul-ga o seguinte Deereto úegig

lativo:

Art. 19 - Fiea corrigiiLa a remuneração d.os Veread.ores

d.a Câ.roara Murrieipal d.e Congonhas, a partir d.e Ie cle janeÍro tle 1.987, /
nos temos ôo artigo le ilo Decreto legj.sLativo vre.S\/Il, de ã40t.85.

Art. 29 - Este leereto entra em vlgor na il.ata d.e su&

publicação.
Ârt. 3s - Revogam-se as disposições em contrário'
Sala ctas §essõesr aos vinte e oito dias do pês de /

janeiro d.e m:i1- novecentos e oitenta e §ete.

fáUio Coelho Netto

Presid"ente.
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GOVERNO

GUALTER PEREIRA MONTE!RO

CONSTRUINDO O OUE O POVO OUER

certificamosr €n atencão ao ofício nQ cMC/001/87, d" câmg

ra Municipal de Congonhas, que ê receita efetivamente arrecadada pela ./
prefeitura no exercício de 1.986 foi de ordem de cz§47.439.943112 (Oua

renta e sete milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, novecentos e qua

renta e três cruzados e doze centavos).

Certificamos, tamb6mr eue nâ importância acima não estâ /

incluída a receita decorrente da assinaturo cle convênios, na ordem de ./

Cz$8.798.318170 (Oito milhões, setecentos e noventa e oito mil, trezen

tos e dezoito cruaados e setenta centavos),
Por ser a presente ô expressão da verdade, datamos e fir-

mamog.

Prefeitura Municipal de Congonhos, aos vinte e nove dias/

do mês de janeiro de mil novecentos e oitenta e sete.

Jocé Limo
C}IEFÉ DE IDAOE
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I ter Perei ra Monte i ro
Prefeito Municipal -
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Câmara M untcr pal de Congonhas

*

CIDADE DOS PNOfÊTA§

DxcREto rEGrstAtrvo Nc rtt,/82

coltRIGE nrmutvrneçlo Dos VEREADoBES

A Uêsa da Câmara Municipal de Con8onbas, no uso

cte suas atribuições legais, faz saber que a Câ-

mara Munlcipal aprovou e e1a promuJ-ga o Êeguin-

te Decreto Leglslativo :

Ârtlgo 19- Fica corrigida a remuneração dos Ve-

readores da Câmara Mr.uri c ipal ôe Congonhas, â partir de 19 de janelro de I

1.98?, nos termos do artigo 19 do Decreto IJegi-slâtivo nc 98/86, de 30.01.86.

Artigo 29- Este Decreto entra em vigor na data d'e

sua publieação.
Artigo 3c- Revogam-se as disposições em contrário,

Sala tlas Sessões, aos vinte e oito dias do roâs tte

Janeiro d.e mil novecentos e oitenta e e te.

Jo te Santana

-Pre si d ente -

iro de Santana
Cà.,*^91-

Róna1do CasseniroGabriel Àfons

-Vice-Pre sident - se cre tári o-e-
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SUBSIDIOS DE VEREADORES

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTi,,DO DE MINAS GERAIS

DECLARAÇAo No L9/87

Para os fins do'que dispõe a Lei Complementar ne 25, de O2.O7.!975,
modificada pela Lei Complementar ne i8, de 13.11.1979, e de acordo com o

que preceitua a Emenda Constitucional ne 21, de 27.10.1981, Resolução ne

3049, de 09.12.1982, Decreco Legislac.ivo ns 114, de A3.11.1982, Atos da Me-

sa da Câmara dos Deputados números 79-A/85 e 84/86 e Decreto-Lei ne 2fl0,de
23.12.1986, DECLARAI,OS QL,E, a partir de O1 DE JA}€IRO tE 1987, a remunera -
ção do Deputado Estadual é a seguinte:

I

I SUBSíDIOS FIXOS
SUBSÍDIOS VARIÁVEIS ORDINÁRIOS

4.22O,37
5 -258,O7

I

II AJUDA DE CUSTO ANUAL
2 parcelas de Cz$6.98,5,20, sendo a 1a no início
e a 2a rro término da Sessão Legislativa.
Vaior correspondente a l/12 l -L64,2O

III REUNIAO EXTRAORDINARIA
Máximo de:8 remuneradas por mês, no valor
unitáric ae Cz$L75126, no val-or mensa-L de I.402,08

++*.rÉtÉJÉ)É.1(+r(++J(tt+)É++.)É+*rÉtt)F+l(t(tÉJtJÉJ6*lÉJ+-)É.,(JetÉ)t)6)Ê)ÊlÉi(JÉJÉ.nlÊ+.)É+lÉtÉ)rJ(JÉl+rêJ+rÉt(lÉr(

IV - AUXILIOS MENSAIS (DE CARATER IIüNIZATfrIO) 57.355,7I
Jê*Jfl(JÉ)ÉtÉ++Jê+J(lÉJÊ+*+l(rÉ*+JÉl(t(J(l(+JêlÊJêtÊáÉ.*JeJçJÊ+tÉlêiêr()cJÊ+*JÉJÉ*+JÊ)Ê)É.r+.1ÊiÉ+lÉrÉJ(rÉJê*J+

OBSERVAÇAO: 0s AUXILI0S MENSAiS constantes do item IV, acima,'
terão seus valores alterados para Cz$64.355r7L, a
partir de Ot DE FEVEREIRO DE L987 -

Coordenação de Despesa de Pessoai, Departam-nto de Pes-
soal da Secretaria da Assembléia LegisLativa do Estado de Minas
Gerais, em 28 de janeiro de 1987)-
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Camoro Municipol de Congonhos
CID.ã,DE DOS PROFETÃS

DEONETO IiEG rIvO Ie 11L/E?

Jo cêttc Sontene

-Preelilente-

)

I

connrcr nsrírnÍEnÂçlo oos vEaEADoRES

Â [eea La Cânere turloipeJ. Lc Crrgorhae, n. uB.
Lc suaa rtribulçõae l.caels, fez sebcr quc e Ci-
rera hUllollnJ. eprovou G cIe prorulge . ecguln-
te Decreto liegtsletlvol

Ârtlgo 19- Fiea corrigld,a & rêlnncragãõ ôos vc-
rcnlcrcs d,e Cânera Murlcile,l d.e Corgorhes, e partir te I9 Lc Jr,relrr lc
1.987r roa termos Lo ertigo ].e ir Deereto Iegislatlvr rg @L/rí, d'c 29.1.
05.

Ârtlgo 29- Estc Dccrcto cntra en vlgrr ne d,etr r

ilc sue publlcação3

Ârtigo 3e- Revoger-sc eo iiepeeiçõee cr oontrí-
ria.

§aIe Les scseõee ie Cinerc MuriclpeJ., eos trôet
tles te rês lc feverclm lc rlL l.vacêntcs c rlterta e ectê.
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